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cÂtumRA tiJil:ctF,lL DE cÂsCAVEL
coMrssÃo DE JUSTrÇA E RED^çÃo eecebido eríl

PAITECER N" 65, d,e 2078.
Protocolo

PROJETO DE LEI No 39 DE 2018.

PROPONENTE: Romulo Quintiro

RELÂTOR: Pedro :\rthur Sarrrpaio Ncto/I)SDB

EMENTA: Institui o dia N{unicipal do Âgcnte Comunitário de Saúde c do Âgente dc Combate às !.ndemins, no âmbito

do N'h.rnicípio de Cascavel.

PARECER FAVORAVEL

r - FUNDAMENTAçÃO E voTo Do RELAT0R

Compete à Comissâo de Justiça e Redaçào opinar sobre os âspectos constitucionais, legais,

regimcntais e a boa técnica lcgrslativa das proposiçôes.

O l'rojcto apresentado üsa insrituir no NIunicípio de Cascavel o "Dia lvlunicipal do Âgente Comunitário de

,,\lirma a justificativa que a proposta consiste em homcnagear esta dasse de trabalhadotes da saúde que

realizam um tabalho rmpecávcl no Murúcípio de Cascavel, e que precisam de maior v orizaçào poÍ paÍte do Poder

Público, r'isto a dihculdade que p<.rssuem em rcconhece-los como açntes in^salubres.

Os profissiolais provenientes dos cargos dc Açntes Comunitários dc Saúde - ACS e .{çnres dc Controle dc

Endcmias -,,\CE, sào profissionais que acompanham e orientam as famílias por meio de visitas domicifiares, visando à

conscicnúaçào dos murícipes. Àóm disso, é dc responsabiüdade dos Àgcntes de Saúdc e de Endemias o rrrapeaÍncnto
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Saírde c do .\geote dc Con.rbate às !.ndemias".

N,-
".{rtigo 1" Esta lei institú no âmbito <lo lvlumcípio dc Cascavel, o "Dia Ir.Iunicipal do Ágcntc Comunitário de Saúdc -
r\CS c do r\gentc dc Combate às Ilndemias - ACL,", a ser comem<.mdo no clia 04 de outubro dc cada ano".
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da comunidade e cadastramento das famílias, coleta de dados, fortalecimento da relação da comunidade com o sistema

de saúdc, entre ouuos.

Os agentes são elos dos órgãos de saúde govetnamentais com a comunidade e ptecisam ser valorizados e

multiplicados. Os profissionais sâo patte do processo de consrução do Sistema único de Saúde - SUS, uma vez que

estào sempre em contato com as famílias, fazendo acompanhamentos cotrtínuos, assim c<.rmo, veriÍicando a evolução

dos tmtat.l]entos e mantendo ativo esse contato corpo a corpo.

Â intençào desse proieto é homenagear estes pÍoÍissionais tào impoftantes ao Município de Cascavel, que

conseguem detectat e acompanhar a evolução dos casos que já estâo em tratamento e ainda auxiliar no combate à

propagação da doença.

À Constiturção Federal não impede à matéria mencionada, bem ainda, não há reserva de I'odcr quauto às datas

colüe lnoratlvils

Preconiza o artigo 30 inciso I da Catta Magna que os municÍpios têm autonomia para legislat sobre assuntos de

interessc local, por conseguinte, é admissível lcgislar a tcspeito da matéria supra, pois, cada ente federativo apreende

autonomia para fuiar as datas comemorativas que fazem partc da sua história local c lhe são oporrunas,

II- VOTO DÀ COMISSÃO

À Comissio de Justiça e Redação pot meio dos scus Veteadores acompanham o voto do Eminente Relatot e

opinam pelo Voto FAVOR:IYEL ao projeto de Lci.

E o Parecet. Sala das Cornissõcs Perrnancntes.

Cascavel, 17 dc abril de 2018
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Portanto, após avaüar a matéria como Relator, nos termos dos artigos 37 inciso IY e arttgo 38 t;aput, ambos do

Regimcnto Interno, não se verificam irnpedimentos constitucionais, legais e tócnicos a tramitaçào do proieto, deste

moclo, manifesto o meu voto FAVORT{VEL.


